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ordinariamente, no dia 11 de maio de 2017, por força do falecimento da eminente Desembargadora Águeda Passos Rodrigues 
Martins, cujas cerimônias de funeral ocorrerão na sede desta Corte de Justiça na mencionada data.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 10 de maio de 2017.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

EDITAL Nº 35/2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, etc;
CONSIDERANDO o disposto no art. 93, inciso II, alíneas �a�, �b�, �c� e �e� da Constituição Federal, combinado com o art. 96, 

inciso II, alíneas �a�, �c�, �d� e �e�, da Constituição Estadual e arts. 169, § 3º, 170, Parágrafo Único e 513-B, Parágrafo Único, 
todos da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 � Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, e 
ainda de acordo com a Resolução n° 08, de 3 de maio de 2010, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, que dispõe sobre a 
aferição do merecimento para promoção ou remoção de magistrados e acesso ao Tribunal de Justiça;

RESOLVE tornar público para conhecimento dos interessados que se encontra vago na Entrância Intermediária o cargo 
de Juiz de Direito da 1ª VARA DA COMARCA DE IGUATU, tendo em vista a remoção do Juiz de Direito Josué de Sousa Lima 
Júnior, a ser preenchido pelo critério de merecimento, conforme classificação promovida pela Portaria nº 1090/2016.

Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Inicial, que integram as quintas partes da Lista de Antiguidade, abaixo 
publicada, que desejarem PROMOÇÃO POR MERECIMENTO, poderão requerê-la ao Tribunal de Justiça, no prazo de dez (10) 
dias, a partir do primeiro dia útil após a publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará.

 Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os magistrados componentes 
destas quintas partes ficam condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais.

QUINTO POSIÇÃO MAGISTRADO VARAS

1 1 DEBORAH CAVALCANTE DE OLIVEIRA SALOMÃO 
GUARINES

HORIZONTE

1 2 ANA IZABEL DE ANDRADE  LIMA GUAIÚBA

1 3 DOMINGOS JOSÉ DA COSTA JAGUARUANA

1 4 NATHANAEL CONSOLI TRAIRI

1 5 MATHEUS PEREIRA JÚNIOR MISSÃO VELHA

1 6 ERICK OMAR SOARES ARAÚJO CHOROZINHO

1 7 HERICK BEZERRA TAVARES NOVA OLINDA

1 8 TONY ALUÍSIO VIANA NOGUEIRA FORTIM

1 9 JULIANA SAMPAIO DE ARAÚJO ACARAPE

1 10 GUIDO DE FREITAS BEZERRA COREAÚ

1 11 GILVAN BRITO ALVES FILHO CARIRÉ

1 12 LEOPOLDINA DE ANDRADE FERNANDES ITAITINGA

1 13 JURACI DE SOUZA SANTOS JÚNIOR JARDIM

1 14 SAULO BELFORT SIMÕES CARIDADE

1 15 RAIMUNDO RAMONILSON CARNEIRO BEZERRA CARIRIAÇU

1 16 PEDRO AUGUSTO TEIXEIRA DIAS  ARATUBA

2 17 ALFREDO ROLIM PEREIRA PALMÁCIA

2 18 DEBORA DANIELLE PINHEIRO XIMENES MULUNGU

2 19 LESLIE ANNE MAIA CAMPOS AMONTADA

2 20 HUGO GUTPARAKIS DE MIRANDA FORQUILHA

2 21 JAIR TELES DA SILVA FILHO ITAPIUNA

2 22 CARLIETE ROQUE GONCALVES PALACIO ASSARÉ
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2 23 WYRLLENSON FLAVIO BARBOSA SOARES PARACURU

2 24 JANAINA GRACIANO DE BRITO UMIRIM

2 25 ISAAC DE MEDEIROS SANTOS MUCAMBO

2 26 CARLOS EDUARDO CARVALHO ARRAIS FARIAS BRITO

2 27 HERRMANN EMMEL SCHWARTZ MERUOCA

2 28 RAYNES VIANA DE VASCONCELOS RERIUTABA

3 29 EDUARDO ANDRÉ DANTAS SILVA BARRO

3 30 FABIO RODRIGUES SOUSA IBIAPINA

3 31 FRANCISCO GILMÁRIO BARROS LIMA BELA CRUZ

3 32 KATHLEEN NICOLA KILIAN CRUZ

3 33 MIKHAIL DE ANDRADE TORRES MONSENHOR TABOSA

3 34 BRUNO DOS ANJOS FRECHEIRINHA

3 35 MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA IRAUÇUBA

3 36 NIWTON DE LEMOS BARBOSA JATI

3 37 LUIZ EDUARDO VIANA PEQUENO CARNAUBAL

3 38 JUDSON PEREIRA SPINDOLA JUNIOR MILAGRES

4 39 CAIO LIMA BARROSO JAGUARETAMA

4 40 ANNA KAROLINA CORDEIRO DE ARAUJO CARVALHAL URUOCA

4 41 CHRISTIANO SILVA SIBALDO DE ASSUNÇÃO SANTANA DO CARIRI

4 42 JULIANA BRAGANCA FERNANDES LOPES GUARACIABA DO NORTE

4 43 LUCAS SOBREIRA DE BARROS FONSECA QUIXERE

4 44 CAROLINA VILELA CHAVES MARCOLINO HIDROLÂNDIA

4 45 FREDERICO VASCONCELOS DE CARVALHO MARCO

4 46 TADEU TRINDADE DE AVILA MORRINHOS

5 47 WILSON DE ALENCAR ARAGÃO TABULEIRO DO NORTE

5 48 KARLA CRISTINA DE OLIVEIRA CATARINA

5 49 YANNE MARIA BEZERRA DE ALENCAR JUCÁS

5 50 DANIEL RAYMUNDO DA MATTA ITATIRA

5 51 JULIANNE BEZERRA BARROS QUIXELÔ

5 52 RAFAELA BENEVIDES CARACAS PEQUENO CROATA

6 53 LUCAS MEDEIROS DE LIMA  JAGUARIBE

6 54 PAULO JEYSON GOMES ARAUJO  VARJOTA

6 55 BRUNA DOS SANTOS COSTA GRAÇA

6 56 FRANCISCO HILTON DOMINGOS DE LUNA FILHO BAIXIO

6 57 SILMAR LIMA CARVALHO JIJOCA DE JERICOACOARA

7 58 CRISTIANO SANCHES DE CARVALHO TAMBORIL

7 59 LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER PEDRA BRANCA
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7 60 MAURICIO HOETTE PORTEIRAS

7 61 TASSIA FERNANDA DE SIQUEIRA IPUEIRAS

8 62 SERGIO DA NOBREGA FARIAS SOLONOPOLE

8 63 DIOGO ALTORBELLI SILVA DE FREITAS MAURITI

8 64 RAMON ARANHA DA CRUZ CARIUS

9 65 ANNA CAROLINA FREITAS DE SOUZA AIUABA

9 66 BERNARDO RAPOSO VIDAL ARARENDÁ

9 67 SAMARA COSTA MAIA CAMPOS SALES

10 68 DIOGO SACRAMENTO SEIXAS LOROSA IPAPORANGA

10 69 THALES PIMENTEL SABOIA PORANGA

11 70 CRISTIANO SOUSA DE CARVALHO NOVO ORIENTE

11 71 ANNE CAROLLINE FERNANDES DUARTE SABOEIRO

12 72 SYLVIO BATISTA OS SANTOS NETO ANTONINA DO NORTE

13 73 ANDRE ARRUDA VERAS QUITERIANOPOLIS

14 74 ANDERSON ALEXANDRE NASCIMENTO SILVA GROAÍRAS

15 75 DANUBIA LOSS NICOLAO ICAPUI

16 76 ROGACIANO BEZERRA LEITE NETO MADALENA

 DADO E PASSADO NO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 09 de 
maio de 2017.

EU, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Chefe do Núcleo de Apoio aos Magistrados do 1º grau, o fiz.

SUBSCREVO: Marcelo Roseno de Oliveira, Juiz Auxiliar da Presidência.

VISTO: Francisco Gladyson Pontes, PRESIDENTE.

OUVIDORIA DO PODER JUDICIÁRIO

AUDIÊNCIA PÚBLICA nº 02/2017

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Ouvidor Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, signatário do presente edital, no uso de suas atribuições legais 
e institucionais, torna público que será realizada Audiência Pública para discutir a participação da Sociedade na administração 
da Justiça.

Art. 1º. A referida audiência pública será aberta a toda sociedade e será presidida pela Desembargadora Maria Iraneide 
Moura Silva.

DOS OBJETIVOS
Art. 2º. Prestar esclarecimentos à população e permitir a manifestação dos interessados.
Art. 3º. Identificar as demandas sociais no tocante a atuação do Poder Judiciário Estadual, para envidar esforços na 

resolução das demandas apresentadas, através da formulação de planejamento institucional, assegurando a observância dos 
direitos e garantias constitucionais do cidadão de acesso à justiça.

DA PARTICIPAÇÃO DAS AUTORIDADES, ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL E PESSOAS INTERESSADAS
Art. 4º. Serão convidados a participar da audiência pública os magistrados, defensores públicos, procuradores do 

Ministério Público do Trabalho, o Presidente da Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, o Superintendente Regional 
do Departamento de Polícia Federal no Ceará, os Promotores de Justiça das Comarcas da 3ª Zona Judiciária; o Procurador-
Geral do Município de Quixadá; o Presidente da Câmara do Município de Quixadá, os Prefeitos dos Municípios da Região;  os 
Vereadores dos Municípios da Região; o Delegado da Polícia Federal em Quixadá; o Delegado da 12ª Região da Polícia Civil em 
Quixadá, além de lideranças da sociedade civil organizada.

§ 1º. Cada expositor terá 5 (cinco) minutos para sua explanação, com tolerância de até 5 (cinco) minutos.
Art. 5º. A participação da plenária observará os seguintes procedimentos:
I. É assegurado ao participante o direito de manifestação oral ou por escrito, conforme disposições deste Edital.
II. As manifestações orais observarão a ordem sequencial do registro da intenção para manifestação, devendo, quando for o 

caso, informar o nome do participante;


